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sexta-feira, 11 de julho de 2025

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1301/2025

PORTARIA Nº 1302/2025

PORTARIA Nº 1303/2025

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a promover 
a rescisão de contrato de trabalho por motivo de 
FALECIMENTO, da servidora MARIA DO CARMO – 
TELEFONISTA - matrícula  nº  91631.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com a produção de seus efeitos a contar de 21/06/2025.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora:

DAIANA DE ARAUJO SILVA – SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 402769

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
a produção de seus efeitos a contar de 08/07/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 10 de julho de 2025.

O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de Minas 
Gerais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o art.  142 da Lei nº 1.649/74, 
com a redação da Lei nº 6.946, de 26 de junho de 2024, 
passou a permitir que a licença para tratar de interesse 
particular não excederá a 2(dois) anos, podendo ser 
prorrogada por igual período, a contar do término da 
anterior;

CONSIDERANDO que a servidora solicitou a 
prorrogação da Licença para Tratar de Interesse 
Particular;

CONSIDERANDO que a prorrogação da Licença 
para Tratar de Interesse Particular da servidora foi 
autorizada pela Secretária Municipal de Saúde bojo dos 
autos nº 3115/2023;

R E S O L V E: 
Art. 1º Prorrogar a Licença para Tratar de Interesse 

Particular da servidora   LETÍCIA PROCÓPIO MONTES 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº: 90.784, ocupante do 
cargo público de CIRURGIÃO DENTISTA.

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

“Prorroga a licença para tratar de interesse 
particular – lip, da servidora que
Menciona.”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida
Mariel Cadena da Matta

Introduz alterações no Decreto nº 262, de 
24 de novembro de 2021, que “Estabelece 
novas disposições concernentes à Comissão 
Permanente de Avaliação da Administração 
Municipal, em substituição das constantes do 
Decreto nº 174, de 27 de julho de 2021, e dá 
nova redação ao § 1º do art. 8º do Decreto nº 
148, de 24 de junho de 2021, que “Dispõe sobre 
a remuneração da Comissão Permanente de 
Avaliação da Administração Municipal, nos 
termos previstos no art. 28 da Lei Complementar 
nº 38, de 17 de outubro de 2005, dando outras 
providências”, além de outras deliberações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais 
que lhe são próprias, e

CONSIDERANDO que o § 2º, do art. 2º, do Decreto 
nº 262, de 24 de novembro de 2021, estabelece 
que de acordo com a necessidade do Município de 
Araguari, novos membros poderão ser designados 
para integrarem a Comissão Permanente de Avaliação 
da Administração Municipal;

CONSIDERANDO para tanto ser preciso introduzir 
alterações no Decreto nº 262, de 24 de novembro de 
2021, quanto a composição da Comissão Permanente 
de Avaliação da Administração Municipal, ampliando o 
seu quantitativo de membros para 5 (cinco) pessoas,

D E C R E T A:
Art. 1º O caput do art. 2º, do Decreto nº 262, de 24 

de novembro de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º A Comissão Permanente de Avaliação da 

Administração Municipal é composta por 5 (cinco) 
membros, todos de livre designação pelo Prefeito 
Municipal, sendo um deles obrigatoriamente indicado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Habitação do Município de Araguari.”

Art. 2º Em razão da ampliação do quantitativo dos 
membros da Comissão Permanente de Avaliação da 
Administração Municipal, fica nomeada para integrá-la, 
como membro representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Habitação, a Engenheira 
Civil Laís David Vinhal.

Art. 3º Com as adequações formuladas 

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 1.097, DE 9 DE JULHO DE 
2025.

anteriormente a Comissão Permanente de Avaliação 
da Administração Municipal, fica assim recomposta:

I – Diego Cardoso Melo, Engenheiro Civil, indicado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Habitação – Presidente;

II – Fabrício César Modesto Gandour, Arquiteto, 
indicado pela Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura - FAEC – Membro;

III – José Eurípedes dos Santos, Engenheiro 
Agrônomo, indicado pela Associação de Engenheiros 
de Araguari - Membro;

IV – Sabrina Rodrigues Barbosa Raniero, 
Engenheira Civil, indicada pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Habitação – Membro;

V – Laís David Vinhal, Engenheira Civil, indicada 
pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Habitação – Membro.

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, de forma específica o Decreto nº 737, de 
25 de junho de 2024, permanecendo em vigência os 
demais dispositivos do Decreto nº 148, de 24 de junho 
de 2021, bem como, do Decreto nº Decreto nº 262, de 
24 de novembro de 2021, desde que não modificados 
por este Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 9 de julho de 2025.

Gerais, 10 de julho de 2025.



Art. 1º - Designar, nos termos do art. 4º, inciso I da 
Lei nº 6.938, de 24 de maio de 2024, para trabalhar em 
Regime de Tempo Excepcional, o servidor: ROGERIO 
FERREIRA ROCHA, matrícula nº 69.680, para receber 
uma gratificação correspondente a 40% (quarenta 
por cento) do vencimento/salário-base a que estiver 
enquadrado.
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PORTARIA Nº 1311/2025

PORTARIA Nº 1312/2025

PORTARIA Nº 1313/2025
PORTARIA Nº 1315/2025

PORTARIA Nº 1314/2025

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Excepcional, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 6.938, de 24 de maio de 
2024;

CONSIDERANDO que o Regime de Tempo 
Excepcional de Trabalho consiste no exercício de 
atividade funcional, em jornada especial, cumprida 
mensalmente após a jornada legal de trabalho a que 
o servidor estiver legalmente vinculado, conforme 
estabelecido pelo art. 2º da Lei n 6.938/2024;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1748/2024, que 
designa o servidor ETEL SILVA para exercício de 
função em regime de tempo excepcional;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, nos termos do art. 4º, inciso I da 

Lei nº 6.938, de 24 de maio de 2024, para trabalhar 
em Regime de Tempo Excepcional, o servidor: 
ETEL SILVA, matrícula nº 71.501, para receber uma 
gratificação correspondente a 80% (oitenta por cento) 
do vencimento/salário-base a que estiver enquadrado.

 Art. 2º - O servidor mencionado no artigo anterior 
deve expressamente aceitar e anuir em trabalhar na 
jornada excepcional para a qual tenha sido designado, 
nos termos do parágrafo 2º, do art. 4º, da Lei nº 6.938, 
de 24 de maio de 2024.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, em 11 de julho de 2025

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Excepcional, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 6.938, de 24 de maio de 
2024;

CONSIDERANDO que o Regime de Tempo 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Excepcional, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 6.938, de 24 de maio de 
2024;

CONSIDERANDO que o Regime de Tempo 
Excepcional de Trabalho consiste no exercício de 
atividade funcional, em jornada especial, cumprida 
mensalmente após a jornada legal de trabalho a que 
o servidor estiver legalmente vinculado, conforme 
estabelecido pelo art. 2º da Lei n 6.938/2024;

CONSIDERANDO o art. 3º da Lei nº 6.938, de 24 
de maio de 2024;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, nos termos do art. 4º, inciso I da 

Lei nº 6.938, de 24 de maio de 2024, para trabalhar 
em Regime de Tempo Excepcional, a servidora: 
ALEXSANDRA DA SILVA, matrícula nº 90.523, para 
receber uma gratificação correspondente a 20% (vinte 
por cento) do vencimento/salário-base a que estiver 
enquadrado.

Art. 2º - A servidora mencionada no artigo anterior 
deve expressamente aceitar e anuir em trabalhar na 
jornada excepcional para a qual tenha sido designado, 
nos termos do parágrafo 2º, do art. 4º, da Lei nº 6.938, 
de 24 de maio de 2024.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, em 11 de julho de 2025

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Excepcional, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 6.938, de 24 de maio de 
2024;

CONSIDERANDO que o Regime de Tempo 
Excepcional de Trabalho consiste no exercício de 
atividade funcional, em jornada especial, cumprida 
mensalmente após a jornada legal de trabalho a que 
o servidor estiver legalmente vinculado, conforme 
estabelecido pelo art. 2º da Lei n 6.938/2024;

CONSIDERANDO a concessão de licença para 
cuidar de pessoa doente na família, à servidora 
REJANE DE FATIMA LEMOS VIEIRA,  matrícula nº 
87.165, conforme Portaria nº 1198/2025;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, nos termos do art. 4º, inciso I da 

Lei nº 6.938, de 24 de maio de 2024, para trabalhar 
em Regime de Tempo Excepcional, o servidor: JOAO 
ANSELMO DE OLIVEIRA NETO, matrícula nº 400.040, 
para receber uma gratificação correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do vencimento/salário-base a que 
estiver enquadrado.

Art. 2º - O servidor mencionado no artigo anterior 
deve expressamente aceitar e anuir em trabalhar na 
jornada excepcional para a qual tenha sido designado, 
nos termos do parágrafo 2º, do art. 4º, da Lei nº 6.938, 
de 24 de maio de 2024.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, em 11 de julho de 2025

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Excepcional, 
instituído pelo art. 1º da Lei nº 6.938, de 24 de maio de 
2024;

CONSIDERANDO que o Regime de Tempo 
Excepcional de Trabalho consiste no exercício de 

“Designa servidor para exercício de função em 
regime de tempo excepcional.”

“Designa servidor para exercício de função em 
regime de tempo excepcional.”

“Designa servidor para exercício de função em 
regime de tempo excepcional.” “Designa servidor para exercício de função em 

regime de tempo excepcional.”

“Designa servidor para exercício de função em 
regime de tempo excepcional.”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida RENATO CARVALHO FERNANDES

Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

CONSIDERANDO que o Regime de Tempo 
Excepcional de Trabalho consiste no exercício de 
atividade funcional, em jornada especial, cumprida 
mensalmente após a jornada legal de trabalho a que 
o servidor estiver legalmente vinculado, conforme 
estabelecido pelo art. 2º da Lei n 6.938/2024;

CONSIDERANDO o art. 3º da Lei nº 6.938, de 24 
de maio de 2024;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, nos termos do art. 4º, inciso I da 

Lei nº 6.938, de 24 de maio de 2024, para trabalhar em 
Regime de Tempo Excepcional, o servidor: THIAGO 
DE LIMA FERREIRA, matrícula nº 75.973, para receber 
uma gratificação correspondente a 40% (quarenta 
por cento) do vencimento/salário-base a que estiver 
enquadrado.

 Art. 2º - O servidor mencionado no artigo anterior 
deve expressamente aceitar e anuir em trabalhar na 
jornada excepcional para a qual tenha sido designado, 
nos termos do parágrafo 2º, do art. 4º, da Lei nº 6.938, 
de 24 de maio de 2024.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, em 11 de julho de 2025

Excepcional de Trabalho consiste no exercício de 
atividade funcional, em jornada especial, cumprida 
mensalmente após a jornada legal de trabalho a que 
o servidor estiver legalmente vinculado, conforme 
estabelecido pelo art. 2º da Lei n 6.938/2024;

CONSIDERANDO o art. 3º da Lei nº 6.938, de 24 
de maio de 2024;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, nos termos do art. 4º, inciso I da 

Lei nº 6.938, de 24 de maio de 2024, para trabalhar em 
Regime de Tempo Excepcional, o servidor: WAGNER 
JOSE FERREIRA, matrícula nº 77.160, para receber 
uma gratificação correspondente a 20% (vinte por 
cento) do vencimento/salário-base a que estiver 
enquadrado.

Art. 2º - O servidor mencionado no artigo anterior 
deve expressamente aceitar e anuir em trabalhar na 
jornada excepcional para a qual tenha sido designado, 
nos termos do parágrafo 2º, do art. 4º, da Lei nº 6.938, 
de 24 de maio de 2024.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, em 11 de julho de 2025

atividade funcional, em jornada especial, cumprida 
mensalmente após a jornada legal de trabalho a que 
o servidor estiver legalmente vinculado, conforme 
estabelecido pelo art. 2º da Lei n 6.938/2024;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1463/2024, que 
designa o servidor MARCOS ALFREDO FERNANDES 
FILHO para exercício de função em regime de tempo 
excepcional;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, nos termos do art. 4º, inciso I da 

Lei nº 6.938, de 24 de maio de 2024, para trabalhar em 
Regime de Tempo Excepcional, o servidor: MARCOS 
ALFREDO FERNANDES FILHO, matrícula nº 68.144, 
para receber uma gratificação correspondente a 60% 
(sessenta por cento) do vencimento/salário-base a que 
estiver enquadrado.

 Art. 2º - O servidor mencionado no artigo anterior 
deve expressamente aceitar e anuir em trabalhar na 
jornada excepcional para a qual tenha sido designado, 
nos termos do parágrafo 2º, do art. 4º, da Lei nº 6.938, 
de 24 de maio de 2024.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, em 11 de julho de 2025

EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADO: DIVINO BARBOSA DE 
PAIVA - 5º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
- CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 172/2022 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADO: NEREU MÁRCIO NAVES DE 
REZENDE – 5º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
- CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 173/2022 
– ROTA 10 - CREDENCIAMENTO N° 004/2022 - 
PROCESSO N° 075/2022 - O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 173/2022 - Rota 10. O objeto 
geral é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA 
ZONA RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS ROTAS 
RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM 
EM ZONA RURAL, e fica prorrogada mediante 
solicitação/justificativa exarada pela contratante/
gestora a Secretaria Municipal de Educação, que foi 
devidamente embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações 

CONTRATADA: VÂNIA DE FÁTIMA AMORIM 
DA CUNHA – 5º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
– PRORROGAÇÃO DE PRAZO – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 174/2022 – ROTA 14 - 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 – PROCESSO 
N° 075/2022. O objeto do presente termo aditivo é a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 174/2022. O objeto 
geral é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA 
ZONA RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS ROTAS 
RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM EM 
ZONA RURAL, e fica prorrogada mediante solicitação/
justificativa exarada pela contratante/gestora a 
Secretaria Municipal de Educação que foi devidamente 
embasada pelo Parecer da Assessoria Jurídica do 
Departamento de Licitações e Contratos e passam a 
fazer parte integrante do presente instrumento, bem 
como os autos do processo de CREDENCIAMENTO nº 
004/2022. O presente termo aditivo prorroga a vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2022 por 
mais 12 (doze) meses, que ficam compreendidos entre 
13/07/2025 à 13/07/2026. As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação – 
Ficha: 317 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3
.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física - Fonte: 1500- Recursos não vinculados de 
Impostos e Ficha: 317 - Dotação: 02.08..00.12.361.00
06.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física - Fonte: 1576- Transferência de 
Recursos dos Estados para Programas de Educação. 
Secretaria Municipal de Educação – Cristiane Nery 
Pereira. Araguari-MG, 30 de junho de 2025.

CONTRATADA: URANA JOYCY ALVES 
RIBEIRO -5º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
- CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 175/2022 
– ROTA 42 - CREDENCIAMENTO N° 004/2022 - 
PROCESSO N° 075/2022. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no CONTRATO 

CONTRATADO: FARID CALIXTO JÚNIOR – 5º 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 176/2022 – ROTA 25 - 
CREDENCIAMENTO N° 004/2022 - PROCESSO 
N° 075/2022. O objeto do presente termo aditivo 
é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
por mais 12 (doze) meses no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 - Rota 25. O objeto 
geral é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA 
ZONA RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS ROTAS 
RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM 
EM ZONA RURAL, e fica prorrogada mediante 
solicitação/justificativa exarada pela contratante/
gestora a Secretaria Municipal de Educação, que foi 
devidamente embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações 
e Contratos e passam a fazer parte integrante do 
presente instrumento, bem como os autos do processo 
de CREDENCIAMENTO Nº 004/2022. O presente 

– ROTA 7 - CREDENCIAMENTO N°. 004/2022 - 
PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 - Rota 07. O objeto 
geral é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA 
ZONA RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS ROTAS 
RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM EM 
ZONA RURAL, e fica prorrogada mediante solicitação/
justificativa exarada pela contratante/gestora a 
Secretaria Municipal de Educação, que foi devidamente 
embasada pelo Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica 
do Departamento de Licitações e Contratos e passam 
a fazer parte integrante do presente instrumento, bem 
como os autos do processo de CREDENCIAMENTO Nº 
004/2022. O presente termo aditivo prorroga a vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 por 
mais 12 (doze) meses, que ficam compreendidos entre 
13/07/2025 à 13/07/2026. As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação – 
Ficha: 317 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3
.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física - Fonte: 1500- Recursos não vinculados de 
Impostos e Ficha: 317 - Dotação: 02.08..00.12.361.00
06.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física - Fonte: 1576- Transferência de 
Recursos dos Estados para Programas de Educação. 
Secretaria Municipal de Educação – Cristiane Nery 
Pereira. Araguari-MG, 30 de junho de 2025.

e Contratos e passam a fazer parte integrante do 
presente instrumento, bem como os autos do processo 
de CREDENCIAMENTO Nº 004/2022. O presente 
termo aditivo prorroga a vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 173/2022 por mais 12 (doze) 
meses, que ficam compreendidos entre 13/07/2025 
à 13/07/2026. As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária 
da Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 317 - 
Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 
1500- Recursos não vinculados de Impostos e Ficha: 
317 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.
00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 
Fonte: 1576- Transferência de Recursos dos Estados 
para Programas de Educação. Secretaria Municipal de 
Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 30 de 
junho de 2025.

ADMINISTRATIVO Nº 175/2022 - Rota 42. O objeto 
geral é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA 
ZONA RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS ROTAS 
RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM 
EM ZONA RURAL, e fica prorrogada mediante 
solicitação/justificativa exarada pela contratante/
gestora a Secretaria Municipal de Educação, que foi 
devidamente embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações 
e Contratos e passam a fazer parte integrante do 
presente instrumento, bem como os autos do processo 
de CREDENCIAMENTO Nº 004/2022. O presente 
termo aditivo prorroga a vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 175/2022 por mais 12 (doze) 
meses, que ficam compreendidos entre 13/07/2025 
à 13/07/2026. As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária 
da Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 317 - 
Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 
1500- Recursos não vinculados de Impostos e Ficha: 
317 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.
00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 
Fonte: 1576- Transferência de Recursos dos Estados 
para Programas de Educação. Secretaria Municipal de 
Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 30 de 
junho de 2025.
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CONTRATADA: CLEIDE VÂNIA DE CARVALHO MONTEIRO – 4º TERMO 

ADITIVO CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 177/2022 – ROTA 92 - CREDENCIAMENTO 
N° 004/2022 - PROCESSO N° 075/2022. O objeto do presente termo aditivo 
é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses 
no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022 - Rota 92. O objeto geral é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA RURAL, 
ZONA URBANA E PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM 
DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, INCLUSIVE PARA 
ATENDIMENTO AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
– PTE/MG, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa exarada pela contratante/gestora a 
Secretaria Municipal de Educação, que foi devidamente embasada pelo Parecer 
Referencial da Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos e 
passam a fazer parte integrante do presente instrumento, bem como os autos do 
processo de CREDENCIAMENTO Nº 004/2022. O presente termo aditivo prorroga a 
vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022 por mais 12 (doze) meses, 
que ficam compreendidos entre 13/07/2025 à 13/07/2026. As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação – Ficha: 317 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90
.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1500- Recursos não 
vinculados de Impostos e Ficha: 317 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90
.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1576- Transferência 
de Recursos dos Estados para Programas de Educação. Secretaria Municipal de 
Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 30 de junho de 2025.

termo aditivo prorroga a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 
por mais 12 (doze) meses, que ficam compreendidos entre 13/07/2025 à 13/07/2026. 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 317 - Dotação: 02.08..
00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
- Fonte: 1500- Recursos não vinculados de Impostos e Ficha: 317 - Dotação: 02
.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física - Fonte: 1576- Transferência de Recursos dos Estados para Programas de 
Educação. Secretaria Municipal de Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 
30 de junho de 2025.
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TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 064/2025 – PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 – 
CREDENCIAMENTO Nº 019/2023. CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE 
SAGRADA FAMÍLIA, CNPJ Nº 10.550.765/0001-59. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo nº 63/2024, vinculado ao Credenciamento nº 
019/2023, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE HOSPITAIS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM ATENDIMENTO HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL, SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO 
DE IMAGEM E EXAMES LABORATORIAIS, EM CONFORMIDADE COM OS 
ANEXOS QUE INTEGRAM O TERMO DE REFERÊNCIA, PARA CELEBRAÇÃO 
DO RESPECTIVO INSTRUMENTO DE CONTRATUALIZAÇÃO, PELO PERÍODO 
DE 12 (MESES), PODENDO SER PRORROGADO EM ATÉ 60 (SESSENTA) 
MESES. Do prazo: O prazo de vigência do Contrato nº 063/2024 será prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 05 de julho de 2025 até 05 de julho de 2026. 
Valor: R$ 2.025.843,75 (dois milhões vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos). Fichas e Dotações Orçamentárias: Ficha: 508 – 
Dotação Orçamentária 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500; Ficha: 
822 – Dotação Orçamentária 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600; 
Ficha: 822 – Dotação Orçamentária 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 
1.621. Araguari (MG), 02 de julho de 2025. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

CONTRATADA: MG ELÉTRICA MATERIAIS E OBRAS LTDA - CNPJ/MF sob o 
nº 37.039.204/0001-46 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º110/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018//2025 – PROCESSO Nº 039/2025- Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS POR 
DEMANDA DE RASTELAGEM, ROÇAGEM, CAPINA MANUAL, SUPRESSÃO 
DE INDIVÍDUOS ARBÓREOS, INCLUINDO DESTOCA, BEM COMO, REMOÇÃO 
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TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 074/2025 – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 – CREDENCIAMENTO 
Nº 019/2023. CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI, 
CNPJ Nº 16.826.067/0001-10. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 63/2024, vinculado ao Credenciamento nº 019/2023, cujo objeto é 
o CREDENCIAMENTO DE HOSPITAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM ATENDIMENTO HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO DE IMAGEM 
E EXAMES LABORATORIAIS, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS QUE 
INTEGRAM O TERMO DE REFERÊNCIA, PARA CELEBRAÇÃO DO RESPECTIVO 
INSTRUMENTO DE CONTRATUALIZAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (MESES), 
PODENDO SER PRORROGADO EM ATÉ 60 (SESSENTA) MESES. Do prazo: 
O prazo de vigência do Contrato nº 072/2024 será prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 08 de julho de 2025 até 08 de julho de 2026. Valor: O valor mensal 
deste contrato é de R$ 75.031,25 (setenta e cinco mil trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos), totalizando num valor global de R$ 900.375,00 (novecentos mil trezentos 
e setenta e cinco reais). Fichas e Dotações Orçamentárias: Ficha: 508 – Dotação 
Orçamentária 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500; Ficha: 508 – 
Dotação Orçamentária 02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.710; Ficha: 
817 – Dotação Orçamentária 02.11..10.302.0028.2082.3.3.50.41.00 – Fonte 1.600; 
Ficha: 817 – Dotação Orçamentária 02.11..10.302.0028.2082.3.3.50.41.00 – Fonte 
1.621; Ficha 822 – Dotação Orçamentária 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – 
Fonte 1.600; Ficha 822 – Dotação Orçamentária 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.3
9.00 – Fonte 1.621. Araguari (MG), 08 de julho de 2025. SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 009/2.022, 
QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E O HOSPITAL 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI/MG

Partes: Município de Araguari – MG e o Hospital Santa Casa de Misericórdia 
de Araguari - MG. Lei: 6.585, de 12 de agosto de 2.022. Objeto: Prorrogação por 
mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, estabelecido na cláusula quinta, do 
respectivo convênio, firmado entre os partícipes. Vigência: até julho de 2.026. 
Araguari, 08 de julho de 2.025. Assinam: Renato Carvalho Fernandes – Prefeito de 
Araguari e Daniela Henriques Soares Lopes Debs – Provedora do Hospital Santa 
Casa de Misericórdia de Araguari.
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Contratada: LEANDRO MARCOS RIBEIRO DE OLIVEIRA – CNPJ: 
11.978.746/0001-90 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 - Processo 
Administrativo n° 454/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA CÓPIAS 
DE CHAVES EM GERAL, PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E PARADESPORTO. Valor Global: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. FICHA: 1312 – 
FONTE: 1500 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.13.27.122.0002.02.2.015.3.3.90
.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; FICHA: 1323 – FONTE: 
1500 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.13.27.811.0019.01.2.122.3.3.90.39.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; FICHA: 1332 – FONTE: 1500 
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.13.27.811.0019.02.2.136.3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e FICHA: 1335 – FONTE: 1500 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 05.13.27.811.0019.08.2.102.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. Araguari, 03 de julho de 2025 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PARADESPORTO – ANDRÉ GAMA CORCINO.

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2024– PROCESSO 06/2024
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO LAGO DE FURNAS 
– CIMLAGO 04/2024.

DE ENTULHO SÓLIDO OU ORGÂNICO (RESTO DE VEGETAÇÃO) PARA 
LOCAIS ADEQUADOS DE DESCARTE, INCLUINDO MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, INSUMOS, FERRAMENTARIA 
E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM REALIZADO, NOS TERRENOS 
VAGOS PARTICULARES, LOCALIZADOS DENTRO DO PERÍMETRO URBANO 
DO MUNICÍPIO E SEUS DISTRITOS, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA 
PARA LIMPEZA COMPULSÓRIA ATENDO A LEI COMPLEMENTAR N° 194, DE 6 
DE MAIO DE 2022. PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos limites da mesma 
Lei, por se tratar de serviço continuado – vigência: 03/07/2025 a 03/07/2026.  Valor 
global do Contrato: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais).
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